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,A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ, Estado da Bahia, no uso das atribuições -
que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no art. 37, inciso X, · 
da Constituição Federal , faz saber que a Câmara Municipal de Irará aprovou e 
o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei : 

: • :Art: tº- ~icam aite~ados os valores das diárias previstas 11a Lei nº 844, de 18 d:e : • ' 
.: : outubro • de 2016, • mantidos os critérios, requisitos e natureza indenizatóri'a • 

_ originalmente estabelecidos. 

_ Art. 2°- Os valores das diárias concedidas aos Vereadores da Câmara . 
Municipç:11 de Irará passam a ser os seguintes: 

1 - Deslocamento para dentro do Estado da Bahia: 

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por diária; 

11 .- Deslocamento para fora do Estado da Bahia: 

, R$ 600,00 _(seiscentos reais) por diária. 

Art. 3°- Os valores das diárias concedidas aos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de Irará passam a ser os seguintes: 

1.:.. Deslocamento para dentro do Estado da Bahia: 

R$ 250,00 :(duzentos e cinquenta reais) por diária; 

11 '- Deslocamento para fora do Estado da Bahia: 

R$ 300,00 (trezentos reais) por diária. 

Art. 4°- Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 844, de 18 de 
outubro de 2016, inclusive quanto à natureza indenizatória das diárias, aos 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas. 

Art. 5°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotc1ções orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal , observados 
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os limites constitucionais e os parâmetros da Lei Complementar nº 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art_ 6°,~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
, : ·/. ·,:> L 

... ! ; _,: ; Art; 7º- Re~ogam-se as disposições em contrário . 
! < ~ (:, .. -;_ -~. f : • . : : . 
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. Plénario Ó,r. Aristeu Nogueira Campos, 28 de janeiro de 2026 . 
: : . 

INO DE JESUS 
Vereador- Presidente 

~~B~~G~ 
Vereador- Vice-Presidente 
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JUSTIFICATIVA: 
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; : · O presen_te Projeto de Lei tem por objetivo atualizar os valores · da~ .di$riâs : : : • .. • 
. . . instituídas ' pela Lei nº 844, de 18 de outubro de 2016; tehdo errj vi~ta • a:: : : . 
! , 'defasagem monetária · acumulada ao longo dos. último's anos, bem ! como' 'o : ; ' 

aumento dos custos com alimentação, hospedagem e deslocamento. 

Ressalta-se que a Lei nº 844/2016 permanece integralmente preservada 
quanto aos seus critérios, limites e natureza jurídica das diárias, promovendo­
se, por meio desta proposição, exclusivamente a adequação dos valores, de 
modo a garantir que a indenização cumpra sua finalidade constitucional e 
administrativa. 

A atualização proposta observa os princípios da razoabilidade, economicidade 
e interesse público, não configurando aumento remuneratório, mas simples 
recomposição de valores indenizatórios, conforme entendimento consolidado 
dos Tribunais de Contas. 

Diante disso, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação da Câmara 
Municipal, esperando-se sua aprovação. • • 

P·i~nário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 28 de janeiro de 2026. 
' ' - '. . • . ' · ' 

Vereador- Presidente 

· JASCIE~~ TISTA 
Veread
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ROZENDO RIBEIRO SANTIA~O ~ 

Vereador - Vice-Presidente • • 
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